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PROJETO Dl!: LEI 3~ \ ~ } 33 

Altera dispositivos do Código de 
Processo Civil, relativos ao proce­
dimento sumário. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l Q Os arts. 275 a 281, da Lei n Q 5.869, de 11 de ja­
neiro de 1973 - código de Processo Civil, sob a rubrica "capítulo III 
- Do procedimento sumário", passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 275. Observar-se-á o procedimento sumário: 

• • • • • • * • • • • • • • • • ~ • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

II - nas causas, qualquer que seja o valor: 

a) de arrendamento rural e de parceria agrícola; 

b) de cobrança ao condômino de quaisquer quantias devidas 
ao condomínio; 

c) de ressarcimento por danos em prédio urbano ou rústico; 

d) de ressarcimento por danos causados em acidente de 
culo de via terrestre; 

e) de cobrança de seguro, relativamente aos danos causados 
em acidente de veículo, ressalvados os casos de processo de exe­
cução; 

f) de cobrança de honorários dos profissionais liberais, 
ressalvado o disposto em legislação especial; 

g) nos demais casos previstos em lei. 

Parágrafo único. Este procedimento não será observado nas 
ações relativas ao estado e à capacidade das pessoas. 

Art. 276. Na pe~ição inicial, o autor apresentará o rol de 
·t~stemunhas e; se requerer perícia, formulará quesitos, podendo 
indicar assistente técnico. 

Art. 277. O juiz àesignará a audiência de conciliação a 
ser realizada no prazo de trinta dias: citando-se o réu com a 
antecedência minima de dez dias e sob a advertência prevista no 
§ 2 9 deste art:J..gc ; determinando o comparecimento das partes. 
Sendo ré a Fazenda P~blica , os prazos contar-se-ão em dobro. 

J 
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§ 1 9 A conciliação será reduzida a termo e homologada por 
sentença, podendo o juiz ser auxiliado por conciliador. 

§ 2 g Deixando injustificadamente o réu de comparecer à au­
diência, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição 
inicial (art. 319), salvo se o contrário resultar da prova dos 
autos, proferindo o juiz, desde logo, a sentença. 

§ 3 g As partes comparecerão pessoalmente à audiência, po­
dendo fazer-se representar por preposto com poderes para transi­
gir. 

§ 4 g O juiz, na audiência, decidirá de plano a impugnação 
ao valor da causa ou a controvérsia sobre a natureza da demanda, 
determinando, se for o caso, a conversão do procedimento sumário 
em ordinário . 

§ 5 g A conversão também ocorrerá quando houver necessidade 
de prova técnica de maior complexidade. 

Art. 278. Não obtida a conciliação, oferecerá o réu, na 
própria audiência, resposta escrita ou oral, acompanhada de do­
cumentos e rol de testemunhas e, se requerer perícia, formulará 
seus quesitos desde logo, podendo indicar assistente técnico. 

§ 1 9 

seu favor, 
cial. 

É lícito ao réu, na contestação, formular pedido em 
desde que fundado nos mesmos fatos referidos na ini-

§ 2 Q Havendo necessidade de produção de prova oral e 
ocorrendo qualquer das hipóteses previstas nos arts. 329 e 
I e lI, será designada audiência de instrução e julgamento 
data próxima, não excedente de trinta dias, salvo se houver 
terminação de perícia. 

não 
330, 
para 
de-

Art. 279. Os atos probatórios realizados em audiência po­
derão ser documentados mediante taquigrafia, estenotipia ou ou­
tro método hábil de documentação, fazendo-se a respectiva trans­
crição se a determinar o juiz. 

Parágrafo único. Nas comarcas ou varas em que não for pos­
sível a taquigrafia, a estenotipia ou outro método de documenta­
ção, os depoimentos serão reduzidos a termo, do qual constará 
apenas o essencial. 

Art. 280. No procedimento sumário: 

I - não será admissível ação declaratória incidental, nem a 
intervenção de terceiro, salvo assistência e recurso de terceiro 
prejudicado; 

II - o perito terá o prazo de quinze dias para apresentação 
do laudo: 

III - das decisões sobre matéria probatória, ou proferidas 
em audiência, o agravo será sempre retido. 

f 



• • 

• 

Art. 
proferirá 
dias." 

281. Finda a instrução e os debates 
sentença na própria audiência ou no 

orais, 
prazo 

o 
de 

juiz 
dez 

Art. 2 g É revogado o § 2 g do art. 315, passando o atual § 
1 Q a parágrafo único. 

Art. 3 Q A expressão "procedimento sumaríssimo", 
de dispositivos do Código de Processo Civil, é substituida 
pressão "procedimento sumário". 

constante 
pela ex-

Art. 4 Q Esta Lei entra em vigor sessenta dias após a data 
de sua publicação. 

Brasília, 
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LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACAO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

LEI N~ 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

Institui o Código de Processo Civil. 

- - - - .- - - - .- -

TíTULO VII 
DO PROCESSO E DO PROCEDIMENTO 

---- - - -
CApiTULO JII 

DO PROCEDIMENTO SUMARíSSIMO 

Ar!. 275. Observar-se-á o procedimento sumaríssimo: 
I - nas causas, cujo valor não exceder 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vi-

gente no País; 
)) - nas causas, qualquer que seja o valor: 
a) que versem sobre a posse ou domínio de coisas móveis e de semoventes; 
b) de arrendamento rural e de parceria agrícola; 
c) de responsabilidade pelo pagamento de impostos, taxas, contribuições, despesas 

e administração de prédio em condomínio; 

li) de ressarcimento por danos em prédio urbano ou rústico; 
e) de reparação de dano causado em acidente de veículos; 

j) de eleição de cabecel; 

g) que tiverem por objeto o cumprimento de leis e posturas municipais quanto à 
distância entre prédios, plantio de árvores, construção e conservação de tapumes e pare­
des divisórias; 

h) oriundas de comissão mercantil, condução e transporte, depósito de mercado­
rias, gestão de negócios, comodato, mandato e edição; 

I) de cobrança da quantia devida, a título de retribuição ou indenização, a deposi­
tário e leiloeiro; 

J) do proprietário ou inquilino de um prédio para impedir, sob cominação de muI­
ta, que o dono ou inquilino do prédio vizinho faça dele uso nocivo à segurança, sossego 
ou saúde dos que naquele habitam; 

I) do proprietário do prédio encravado para lhe ser permitida a passagem pelo pré­
dio vizinho, ou para restabelecimento da servidão de caminho, perdida por culpa sua; 

m) ~ara a·cobrança dos honorários dos profissionais liberais, ressalvado o dispos­
to em legIslação especial. 

Parágrafo único. Esse procedimento não será observado nas ações relativas ao es­
tado e à capacidade das pessoas. 

Art . 276. Na petição inicial exporá o autbr os fatos e os fundamentos jurídicos, 
formulará o pedido e indicará as provas, oferecendo desde logo o rol de testemunhas e 
documentos. 

Art. 277. O juiz designará a audiência de instrução e julgamento, deferindo as 
provas que nela houverem de produzir-se. 



Art. 278. O réu serà citado para comparecer à audiência que nlo se realizarA em 
prazo inferior a 10 (de}) dias contados da citaçlo, nela oferecendo defesa escrita ou oral 
e produzindo prova. 

§ I? Na audiência, antes de inici,da a instruçlo, o juiz tentarA conciliar as partes, 
observando-se o disposto no art. 448. 

§ 2? Se o réu pretender produzir prova testemunhal, depositarà em cartório, 4R 
(quarenta e oito) horas antes da audiência, o rúl respectivo. 

Ar\. 279. Os depoimentos das partes e das testemunhas serão reduzidos a termo, 
do qual constará apenas o essencial. 

Ar\. 280. Finda a instrução, o juiz darà a palavra ao advogado do autor e ao do 
réu, bem como ao representante do Ministério Público - quando este tiver de funcio­
nar - sucessivamente, pelo prazo de 10 (~~7) minutos, para alegações finais. Em segui­
da proferirà a sentença ou designará data para sua leitura no prazo máximo de.5 (cinco) dias. 

Ar\. 281. No procedimento sumaríssimo, todos os atos, desde a propositura da 
ação até a sentença, deverão realizar-se dent ro de 90 (noventa) dias . 

- .. - -- - ~ - ---

TíTULO VIII 
DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO 

CAPiTULO li 

DA RESPOSTA DO RÉU 

- - - - - - - - -
Seção IV 

Da Reconvenção 

Art. 3 J.5. O réu pode reconvir ao autor no mesmo processo, toda vez que a recon­
venção seja conexa com a ação principal ou com o fundamento da defesa. 

§ I? Não pode o réu, em seu próprio nome, reconvir ao autor, quando este de­
mandar em nome de outrem. 

§ 2? Não se admitirá reconvenção nas causas de procedimento sumaríssimo. 

'-----
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Mensagem n° 238 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Justiça. o texto do projeto de lei que "Altera dispositivos do Código de Processo Civil, relativos ao 

procedimento sumário". 

Brasília, 7 de maio de 1993. 

> 
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E.M. NII 161 /MJ 
Brasília, 1.3 deA-~..u'L de 1993. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à elevada consideração de Vossa Excelência o 
anexo projeto de lei, que cuida da reforma do Código de Processo civil, 
no que se refere ao procedimento atualmente denominado sumaríssimo. 

2. A proposta resulta de estudos efetuados pelo Instituto 
Brasileiro de Direito Processual e pela Escola Nacional de 
Magistratura, com amplo apoio do Ministério da Justiça, que, buscando 
democratizar a reforma do ordenamento codificado, realizou numerosos 
encontros e simpósios. Seu texto básico, amplamente divulgado, mereceu 
análise de advogados, magistrados, representantes do Ministério Público 
e professores. 

3. A redação final do projeto foi elaborada por uma 
comissão de especialistas na matéria, sob a coordenação dos Ministros 
Sálvio de Figueiredo Teixeira (presidente) e Athos Gusmão Carneiro, 
secretariada pela Desembargadora Fátima Nancy Andrighi, e contou com a 
participação dos professores Ada pellegrini Grinover, Celso Agrícola 
Barbi, Humberto Theodoro Júnior, José Carlos Barbosa Moreira, José 
Eduardo Carreira Alvim, Kazuo Watanabe e Sérgio Shaione Fadei, levadas 
em consideração as inúmeras críticas e sugestões recebidas no amplo 
debate. 

4. A proposta ora encaminhada diz respeito ao procedimento 
que o Código de Processo Civil denominou, impropriamente, de 
"sumaríssimo", máxime ante a adoção de um procedimento realmente 
sumaríssimo para as causas processadas perante os Juizados Especiais 
previstos no art. 98 da Constituição Federal. 

5. Embora as normas vigentes possam, 
realizar o ideal de concentração e oralidade, na 
defeitos de tal monta que advogados militantes e 
estão a exigir urgente reformulação. 

, .. a prl.mel.ra 
aplicação, , . a proprl.a 

vista, 
revelam 

doutrina 

6. Os maiores defeitos da atual sistemática residem na 
impossibilidade do julgamento antecipado da lide - quiçá a maior 
conquista do Código de Processo Civil em vigor -, e na inclusão, no rol 
das causas que autorizam o procedimento sumaríssimo, de ações que 
demandam provas complexas e demoradas. Outrossim, a intervenção de 
terceiros se tem revelado como causa freqüentíssima de procrastinação 
do processo, descaracterizando totalmente suas pretendidas sumariedade 
e simplicidade. 



(Fls. 2 da E.M. n Q 1 61 , de 1 3 / 4 /93). 

7 . Dentre as alterações propostas, merecem destaque: 

a) o procedimento passa a denominar-se "procedimento sumário"; 

b) é racionalizado o elenco das causas sujeitas a esse 
procedimento, afastando aquelas que normalmente exigem um contraditório 
de maior amplitude (art. 275, § 2 Q

); 

c) a possibilidade de realização de prova pericial é mantida, mas 
com sugestões simplificadoras e a previsão de conversão do procedimento 
sumário em ordinário nos casos em que é necessária prova técnica de 
maior complexidade (art. 276, 277, § 5 Q

., 278, 280, letra b); 

d) para permitir 
audiência inicial de 
citado. Com a adoção 
Juizados de Pequenas 
conciliador (art. 277, 

maior eficiência ao rito sumário, é prevista uma 
conciliação, para a qual será o réu previamente 

de prática cuja eficiência foi comprovada nos 
Causas, o juiz "poderá" ser auxiliado por 

§ §) ; 

e) não obtida a conciliação nessa audiência preliminar, será a 
defesa oferecida de imediato, possibilitando-se, na oportunidade, a 
extinção do processo (art. 329) e o julgamento antecipado da lide (art. 
330). Se necessário, designará o juiz audiência de instrução e 
julgamento (art. 268 e § 2 Q

); 

f) pelo código vigente, é proibida a reconvenção no procedimento 
dito sumaríssimo (art. 315, § 2 Q

), o que motiva, com extrema 
freqÜência, o ajuizamento de ações conexas, v.g., nos acidentes de 
trânsito por colisão de veículos e danos recíprocos. O projeto resolve 
o problema permitindo, em ação "dúplice", que o réu, na contestação, 
formule pedido em seu favor, desde que fundado nos mesmos fatos (art. 
278, § 1 Q

); 

g) o projeto incorpora os modernos métodos de documentação 
processual (art. 279); 

h) afastando, como já foi referido, a malor causa de lentidão e 
"ordinarização" do procedimento sumário, o projeto veda a intervenção 
de terceiro, exceto nos casos de assistência e de recurso de terceiro 
prejudicado (art. 280, letra a). Evidente que eventuais pretensões 
regressivas serão exercidas em demanda autônoma; 

i) o projeto, em atitude realística, estabelece que a sentença 
será proferida na audiência, ou no subseqüente decêndio (art. 231). 

8. Acreditando que o projeto, resultante de longo debate, 
contribuirá para uma melhor distribuição de justiça, como exigem os 
jurisdicionados, tenho a honra de apresentá-lo descortino de Vossa 
Excelência. 

'-7."....0 da Justiça 
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ANEXO A EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
N Q 1 6 1 DE 1 3 / 4 / 9 3 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama provi-
dências: 

Necessidade de alteração do Código de Processo Civil. 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou 
na medida proposta: 

Modificação do Código de Processo Civil nas partes relativas 
ao procedimento sumaríssimo. 

3. Alternativas existentes às medidas ou atos propostos: 

- Projeto de Lei n Q 4636, de 1990, da Deputada Rita Camata, 
que "dispõe sobre o acréscimo de § 6 Q ao art. 20 do Código de 
Processo Civil". 

- Projeto de Lei n Q 114, de 1992, do Senador Márcio 
Lacerda, que "acrescenta parágrafo ao artigo 20 da Lei n Q 5869, 
de 11.1.73 - Código de Processo Civil". ~ M ~ 

.~ - Projeto de Lei n Q 969, de 1991, do Deputado Osvaldo 
Melo, que "acrescenta parágrafo ao artigo 45 da Lei n Q 5869, de 
11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil". 

- Projeto de Lei n Q 101, de 1991 (PL 475/91, na Câmara 
dos Deputados), do Deputado Jurandir Paixão, que "dá nova reda­
ção ao artigo 38 do Código de Processo Civil". 

- Projeto de Lei n Q 4631, de 1990, da Deputada Rita 
Camata, que "acrescenta parágrafo ao art. 20 do Código de Pro­
cesso Civil". 

- Projeto de Lei n Q 1216, de 1988, do Deputado Solón 
Borges dos Reis, que "acrescenta parágrafo ao art. 33 do Código 
de Processo Civil." 

)O - Projeto de Lei n Q 969, de 1991, do Deputado Osvaldo 
Melo, que "acrescenta parágrafo ao art. 45 da Lei n Q 5869, de 11 
de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil." 
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FOLHA 2 DO ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
N 11 1 6 1, de 1 3 / 4 / 93) . 

4. Custos: 

5. Razões que justificam a urgência: 

6. Impacto sobre o meio ambiente: 

7. Síntese do Parecer Jurídico: 



. .. 
. , 

tli L J (2L. 

Aviso n° 761 - C. Civil. 

Em 7 de maio de 1993. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do ExcelenÚSSimo Senhor Presidente da 

Repóblica, acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Justiça e 

projeto de lei que "Altera dispositivos do Código de Processo Civil, relativos ao procedimento 

sumário". 

Atenciosamente, 

HENRIQUE EDUõU.'-L-t 
Ministro de Està 

Presidên 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 
Prime~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASn..IA·DF~ 

FERREIRA HARGREA VES 
Chefe da Casa Civil da . 
a da República 
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PROJETO DE LEI N° 3.811, DE 1993 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N° 238/93 

EMENTA: "Altera dispositivos do Código de 
Processo Civil, relativos ao procedimento 
sumário." 

EMENDA 

~ Art. 1°, que dá nova redação ao Art. 278 e parágrafos. Suprima-se esse 
W dispositivo. 
::> 

o 
z 
g) 
W 
tO 
O 
:;) 
~ ... 
g) 
Z 
M 

I 

JUSTIFICA TIV A 

, . 1. Deve ser preservado o que dispõe o CPC sobre procedimento 
sumanssuno. 

2. O desdobramento do procedimento sumarissimo em duas audiências 
desdiz o propósito de concentração dos atos processuais, indispensável nesse 
procedimento. 

3. Não há fundamento de adotar forma de reconvenção sem a garantia 
do contraditório. Ademais, garantia constitucional. 

A reconvenção é repelida pela própria sumariedade do procedimento 
em questão. 

4. Os dispositivos devem, pois, ser suprimidos. 

04/ 06/93 
M1A 
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INSTRL..ÇtES PAPA PREDOtIH:NTO 
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1. Este fonrulário deverá ser preerchido a máq,Jina, assinado pelo autor da 
Emenda, e entI"e(}Je à Secretaria da Canissâo em ~tro vias: origiilãl e 
três cópias, LJna das ~is servirá cano recibo. 

2. Para atender ao disposto no inciso II do art. 138 do Regimento interno, 
cada Emenda deverá tratar de matérias contidas em apenas un dispositivo 
do Projeto. 

3. Quando houver assinaturas de apoiarnrpto,estas, devidamente identificadas, 
serão apostas em outra folhã deste ormulário, no campo Texto/Justifica­
ção, c~letando-se os demais ~ ~ ideoti ficam a EJre Ida. 

I I - INSTRt QTS PAAA PREDOII).ENTO OOS CJU.POS: 

.. 
" ~M 

cn cn .... -.... -.:1' 
á)'t"'" 
M 
o 

;::Z 
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1. 0fl()A N2 - Não preencher este c~. Destina-se a receber o rúnero da 
Emenda, o que será providenciado pela Secretaria da Comissão • 

2. PROJETO DE LEI N2 - Escrever o número do projeto. 
Ex.: 1.245- A/88; 3.125/89 

3. CLASSIFICAÇAO - não preencher este campo. Destina-se a ser usado pela 
Comissão no ordenamento das emendas. 

4. COMISSAO DE - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregue. 
5. AUTm - Preencher com o nome do Deput adO autor da Esrenda. 

6. PARTIDO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 
7. UF - Escrever a sigla do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da 

Emenda. 

8. PAGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: N2 DA PAGINA/N2 TOTAL 
DE PAGINAS. Assim, quando a Emenda tiver uma única página, esta será nu­
merada: 1/1; se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a se­
gunda, 2/3 e a terceira, 313. 

9. TEXTO/JUSTIFICAÇAO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da 
Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O início da justifi­
cação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo título 
próprio (JUSTIFICAÇAO). Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste mesmo formulário. 

10. PARLAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emen 
da. A data será aquela em que a Emenda for entregue na Comissão. 

OBS.: Fazer referência clara ao dispositlvo a ser enendado (título, ca­
pítulo, seção, subseção ou artigo, caput/paráJrafo, inciso, alí­
nea, rimero). 

• 

• 
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CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇCA E REDAÇÃO 

AUlIII 
ROBERTO MAGALHÃES 

dispositivo. 

PROJETO DE LEI N° 3.811, DE 1993 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N° 238/93 

EMENTA: "Altera dispositivos do Código de 
Processo Civil, relativos ao procedimento 
sumário." 

EMENDA 

Art. 10, que dá nova redação ao Art. 277 e § 10 - Suprima-se ' esse 

JUSTIFICA TIV A 

1. Cindir a conciliação e a instrução e julgamento, no procedimento 
sumaríssimo, significa negar as virtualidades do referido procedimento. 

2. A concentração de a~os, que se dilatariam no rito ordinário, 
justificam o procedimento sumaríssimo, como forma de prestação jurisdicional mais 
rápida e eficiente. 

3. A proposta é avessa à natureza e função do procedimento 
sumaríssimo. Merece, pois, ser suprimida. 

\ ~IKAT\lA 
\ 



fCJMJ..ARIO PARA Al'WSFNTAÇAO OC Df}()A 

INSTFU;CES PAAA PREDOiI..affO 

I - INSIRlQFS ~lS: 

1. Este fornulário deverá ser preef d"lido a máq,Jina, assinado pelo autor da 
Emenda , e entreg.Je à Secretar ia da Cooti ssão em q.Ja tro v ias: ori giílãI e 
três cópias, LJna das ~is servirá cano recibo. 

2. Para atender ao disposto no inciso II do art. 138 do Reg.inento interno, 
cada Erenda deverá tratar de matérias contidas em apenas un dispositivo 
do Projeto. 

3. ~ houver assinaturas de apoi,to,estas, devidêrneote identificadas, 
serão apostas em outra folhã deste ormulário, no campo Texto/Justifica­
ção, c~letando-se os demais catrlXlS ~ identificam a Emenda. 

I I - INSTRt ÇCFS PAAA PREDOiIKNTO DOS CJU.POS: 

1. OO{)A NQ - Não preencher este CalTllO. 
Emenda, o que será providenciado pela 

2. PRo.:ETO OC LEI N2 - Escrever o rúnero 
Ex.: 1.24S-A/88; 

Destina-se a receber o rúnero 
Secretaria da Comissão. 
do projeto. 
3.125/89 

da 

3. CLASSlflCAÇAO - não preencher este campo. Destina-se a ser usado pela 
Comissão no ordenamento das emendas. 

4. COMISSAO OC - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregue. 
S. AUTffi - Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda. 

6. PARTIDO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

7. UF - Escrever a sigln do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da 
Emenda. 

8. PAGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: N2 DA PAGlNA/N2 TOTAL 
OC PAGINAS. Assim, quando a Emenda tiver uma única página, esta será nu­
merada: 1/1; se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a se­
gunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

9. TEXTO/JUSTIflCAÇAO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da 
Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O inicio da justifi­
cação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo título 
próprio (JUSTlflCAÇAD). Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste mesmo fornulário. 

10. PARLAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emen 
da. A data será aquela em que a Emenda for entregue na Comissão. 

OBS.: fazer referência clara ao dispositlvo a ser enendado (título, ca­
pítulo, seção, subseção ou artigo, caput/paTáJrafo, inciso, alí­
nea, núnero). 

• 
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CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
AUlGl 

ROBERTO MAGALHÃES 

JtXTOI.1ISTIn~ 

( 1 USIJl81JII 
( ) IOOIntlmA 

PROJETO DE LEI N° 3.811, DE 1993 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N° 238/93 

[UDlTIVA DE 

EMENTA: "Altera dispositivos do Código de 
Processo Civil, relativos ao procedimento 
sumário." 

EMENDA 

Art. 10 - Suprima-se esse dispositivo, na parte que dá nova redação ao 
Art. 275, do Cpc. 

CO JUSTIFICA TIV A 
lU 
tO 
(J 
~ 1. Preliminannente, a alteração tenninológica não resultaria em 
cr: aperfeiçoamento do procedimento sumaríssimo. 
t-
CO 
Z 
t-4 2. Pretende-se restringir as hipóteses de procedimento sumaríssimo. 

r 

Essa, no entanto, não é solução para o acúmulo de processos judiciais. 

o procedimento sumaríssimo traduz indispensável medida de justiça, 
uma vez que, em alguns casos, a morosidade na prestação jurisdicional significa 
denegação de justiça. 

Procedimento sumaríssimo equivale a simplificação e eficiência na 
prestação jurisdicional. 

04/ 06/ 93 
MTA 

3. O dispositivo merece, pois, ~mido. 
1 / 

~ ASSIKATlJA v ---



fc:RKURIO PARA N'RF9:NTAf;PD OC ~ 
INSlRÇOCS PAAA PREEN:HIt-ENTO 

I - INS I RI r;ocS GERAIS: 

1. Este fOI1l'l.Jlário deverá ser preenchido a mágJina, assinado pelo autor da 
Emenda, e ent~ à Secretaria da Ccmissão em q.Jatro vias: origillãl e 
três cópias, una das q.,Jais servirá cano recibo. 

2. Para atender ao disposto no inciso II do art. 138 do Regimento interno, 
cada Emenda deverá tratar de matérias contidas em apenas un dispositivo 
do Projeto. 

3. ~ houver assinaturas de apoi~to,estas, devidanente identificadas, 
serão apostas em outra folhã deste ormulário, no campo Texto/Justifica­
ção, c~letando-se os demais catrpOS que identi ficam a Ene Ida. 

II - INSTRt çocS PARA PRfDOU).ENTO OOS CJU.FOS: 

:;; 
~ 

Oi 
)( 

~ M 
cn 
cn ..... -..... <D 
..... '1"" 
CIO 
M 
o 

;: z 
~ ..J 
.3 0. 

1. EJ.EK)A N2 - Não preencher este c~. Destina-se a receber o r'Únero da 
Emenda, o ~e será providenciado pela Secretaria da Comissão. 

2. PROJETO OC LEI N2 - Escrever o número do projeto. 
Ex.: 1. 245- A/88; 3.125/89 

3. CLASSIFICAÇAO - não preencher este campo. Destina-se a ser usado pela 
Coorissão no ordenamento das emendas. 

4. COMISSAO DE - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregue. 
5. AUTffi - Preencher com o nome do Deputado autor da EJre-lda. 

6. PARTIDO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

7. UF - Escrever a sigla do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da 
Emenda. 

8. PAGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: N2 DA PAGINA/N2 TOTAL 
DE PAGINAS. Assim, quando a Emenda tiver una Ú''lica página, esta será ru­
merada: 1/1; se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a se­
gJ'lda, 2/3 e a te~ira, 313. 

9. TEXTO/JUSTIflCAÇAO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da 
Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O início da justifi­
cação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo título 
próprio (JUSTIFlCAÇAO). Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste mesmo formulário. 

10. PARLAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emen 
da. A data será aquela em que a Emenda for entregue na Comissão. 

OBS.: Fazer referência clara ao dispositivo a ser enendado (título, ca­
pitulo, seção, subseção ou artigo, caput/paTáJrafo, inciso, alí­
nea, nÚ'nero). 
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CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇCA E REDAÇÃO 
AUlGl 

ROBERTO MAGALHÃES 

PROJETO DE LEI N° 3.811, DE 1993 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N° 238/93 

( 1 ~lT1Vt DE 

EMENTA: "Altera dispositivos do Código de 
Processo Civil, relativos ao procedimento 
sumário." 

EMENDA 

: Art. 2°, que pretende suprimir o § 2° do art. 315: Suprima-se esse 
lO dispositivo. 
U 
::) 
cr 
t-
O) JUSTIFICATIVA 
Z 
M 

, 

1. Não há fundamento para adotar reconvenção no procedimento 
sumaríssimo, uma vez que isso desnaturaria a função desse procedimento. 

0 4 I ar 93 

DATA 

2. A dilação processual é própria do procedimento ordinário. 

3. Suprima-se, pois, esse dispositivo. 
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fmK.l.ARIO PARA AfWcafl AÇNJ OC DEMlA 

no I RI ça S PPAA PREDlliI..aflO 

I - INSIRlQ'TS ~lS: 

1. Este fonrulário deverá ser preerd"lido 8 máq.Jina, assinado pelo autor da 
Emenda, e entI'e(}Je à Secretaria da Cootissão em ~tro vias: origiriã1 e 
três cópias, una das ~is servirá como recibo. 

2. Para atender ao disposto no inciso II do art. 138 do Reginento interno, 
- cada Emenda deverá tratar de matérias contidas em apenas un dispositivo 

do Projeto. 
3. tumdo houver assinaturas de apoi~to,estas, devidanente identificadas, 

serão apostas em outra folhã deste ormulário, no campo Texto/Justifica­
ção, corrpletando-se os demais C3If1lOS ~ identi ficam a Ene Ida. 

I I - INSTRI ÇTS PAAA PREDOiIK:NTO OOS CAWOS: 

:;; 
~ 

;,; 
" ~M 

O) 
O) ..... -........... 
~~ 
M 
o 

;::Z 
!...J 
30. 

1. EMNJA N2 - Não preencher este c~. 
Emenda, o que será providenciado pela 

2. PRo.:ETO OC LEI N2 - Escrever o rlÍnero 
Ex.: 1.245-A/88; 

Destina-se a receber o número 
Secretaria da Comissão. 
do projeto. 
3.125/89 

da 

3. CLASSIfICAÇAO - não preencher este campo. Destina-se a ser usado pela 
Comissão no ordenamento das emendas. 

4. COMISSAO OC - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregue. 
5. AUTrn - Preencher COOI o nome do Deputado autor da EJrenda. 

6. PARTIDO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

7. ur - Escrever a sigla do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da 
Emenda. 

8. PAGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: N2 DA PAGINA/N2 TOTAL 
CE PAGINAS. Assim, quando a Emenda tiver una lfiica página, esta será ru­
merada: 1/1; se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a se­
gunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

9. TEXTO/JUSTIfICAÇAO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da 
Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O início da justifi­
cação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo título 
próprio (JUSTIFlCAÇAO). Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste mesmo formulário. 

10. PARLAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emen 
da. A data será aquela em que a Emenda for entregue na Comissão. 

OBS.: fazer referência clara ao dispositivo a ser ~~endado (título, ca­
pítulo, seção, subseção ou artigo, caput/paTá~rafo, inciso, alí­
nea, f"Úrero). 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Ne 3.811/93 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimen 
A 

to Interno da Camara dos Deputados, alterado pelo art. le, 
I, da Resolução n e 10/91, o Sr. Presidente determinou a aber 
tura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo 
para apresentação de emendas, a partir de 31 / 05 / 93, por . - ' . ' - '. Clnco sessoes, tendo, ao seu termlno, este orgao tecnlCO re -
cebido quatro emendas. 

Sala da Comissão, em 04 de de :1.993 . . malO 

LUIZ HENRIQUE C. AZEVEDO , . 
Secretarlo 

GER 3.17.23.004-2 - (MA1I92) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO« JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI NR 3811 DE 1994. 

"Altera 
de Processo 
procedimento 

dispositivos do Código 
Civil, relativos ao 

sumário". 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado Nelson Jobim 

I - RELATÓRIO 

o projeto de autoria do Poder Executivo visa 

a introduzir modificações no Código de Processo Civil - Lei 

5869, de 11 de janeiro de 1973 - artigos 275 a 281 que tratam 

do procedimento sumaríssimo. 

pretende 

Em síntese, conforme 

estabelecer a possibilidade de 

argumenta o autor, 

ocorrer o julgamento 
antecipado de lide e a exclusão de ações que exigem provas 

complexas e demoradas, fatos que desvirtuam a natureza e 

celeridade do procedimento; as outras alterações objetivam a 

simplificação das provas periciais, a possibilidade de 

conversão do procedimento sumário em ordinário, a existência 

da audiência inicial de conciliação e possibilidade de o réu, 

na contestação, formular pedido a seu favor, desde que 

fundado nos mesmos fatos referidos na inicial, hipótese que 

no processo ordinário é apresentado sob a forma de 

GER 3.17.23.004-2 • (MAII93) 

I 
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reconvenção, instituto este proibido no procedimento 

sumaríssimo. (art. 315 do CPC). 

o trabalho foi alicerçado em estudos 

realizados por comissão de especialistas na área de processo 

civil sob a Coordenação dos Ministros Sálvio de Figueiredo 

Teixeira e Athos Gusmão Carneiro, secretariado pela 

desembargadora Fátima Nanci Andrighi. 

No prazo regimental foram apresentadas quatro 

Emendas, de autoria do nobre parlamentar Roberto Magalhães. 

A primeira delas, propõe a 

artigo 278 do Projeto sob o argumento de que o 

do procedimento em duas audiências desdiz o 

supressão do 

desdobramento 

propósito de 

concentração dos atos processuais, além de que a forma de 

reconvenção adotada não garante o contraditório. 

A segunda das Emendas pretende suprimir o 

art. 277 e § 1 9 do projeto, que tratam da audiência 

preliminar de conciliação, sob o fundamento de que a adoção 

do novo sistema prejudicaria o princípio de concentração dos 

atos processuais e desvirtuaria a natureza e função do 

procedimento sumaríssimo. 

proposta para 

A terceira 

o artigo 

pretende 

275 do 

excluir a nova redação 

CPC; argumenta que o 

procedimento sumaríssimo traduz medida de justiça, devido a 

sua celeridade, não devendo, pois, ser restringido. 

Finalmente a quarta das Emendas insurge-se 

contra a adoção da reconvenção no procedimento sumaríssimo, 

medida que disvirtuaria tal modalidade de procedimento. 

Apreciando as Emendas entendemos que o 

desdobramento do procedimento em duas audiências é de 

utilidade inquestionável; a marcação da audiência preliminar 

desde logo, quando as partes ainda não estão com os ânimos 

acirrados, facilitaria a composição da lide; não ocorrendo 

esta é razoável que se marque outra, em outra data, onde as 

GER 3.17.23.004-2 • (MAII83) 
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partes fariam valer seus argumentos e provas. Também não nos 
parece pertinente a exclusão de possibilidade de o réu 

formular, na contestação, pedido a seu favo~, como dispõe o § 

1 11 do artigo 278; não se trata, na hipótese, de processo 

reconvencional, conforme se pode inferir de apreciação dos 
elementos que caracterizam um e outro procedimento. 

Estas considerações justificam também a 
rej eição da Emenda n 11 2 , que obj eti va vedar a cisão da 

audiência de conciliação da audiência de instrução e 

jUlgamento. 

o Projeto restringe campo de aplicação do 

procedimento sumaríssimo e troca o nome do procedimento para 

sumário; revela-se adequada, a nosso ver, a modificação , 

devendo ser rejeitada em conseqüência, a Emenda n g 3. 

A quarta Emenda não pode ser aceita, face ao 

argumento que alinhavamos ao apreciar o mérito da primeira 

das emendas. 

No que se refere ao projeto, observamos que a 

sua Ementa não condiz com seus objetivos: a alteração que ele 

visa a introduzir refere-se ao procedimento sumaríssimo, ora 

em vigor, e não ao procedimento sumário, 

denominação proposta pela iniciativa . 

• que serl.a a nova 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Nos termos regimentais 

colegiado apreciar os aspectos de 

juridicidade, técnica legislativa e 

compete a este órgão 

constitucionalidade, 

mérito de proposta, 

cabendo idêntica indagação no que se refere as Emendas. 

GER 3.17.23.004-2 • (MAII93) 
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Não há óbice constitucional à tramitação do 
proj eto e das Emendas, tendo sido observado os requisitos 

constitucionais e regimentais atinentes à m~téria. 

propostas pelo 

Quando ao mérito, 

Projeto tendem a 

temos que 

agilizar 
as modificações · 

e tornar mais 

coerente com a realidade o procedimento ora denominado 
, . 

sumarlsSlmo. 

Em conseqüência, como explicado linhas atrás, 

não há como subsistir as alterações propostas pela Emendas. 

Face ao exposto votamos pela 

consti tucionalidade, j uridicidade e boa técnica legislativo 

do Projeto de Lei n R 3811, de 1993 e das Emendas 

apresentadoras, e, no mérito, pela aprovação daquele com a 

alteração proposta pela Emenda anexa e rejeição das Emendas 

popostas pelo nobre Deputado. 

Sala da Comissão, em .' ~ de F hA:> de 199 • 

Relator 

30407310.055 

GER 3.17.23.004-2· (MAII93) 
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30407310.055 

GER 3.17.23.004-2 • (MA1I93) 

PROJETO DE LEI Nº 3811, DE 1994 

"Altera dispositivos do 
Código de Processo Civil, relativos 
do procedimento sumário". 

AUTOR: Poder Executivo 

RELATOR: Deputado NELSON JOBIM 

Dê-se a seguinte redação a Ementa do Projeto: 

"Altera 
de Processo 
procedimento 

dispositivos do Código 
Civil, relativos ao 

Sumar ís s imo " . 

Sala da Comissão, em )/{ de ~~ de 1994 . 

/ . 

NELSO ' 

• 
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COMIssAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

PROJETO DE LEI Nº 3.811, DE 1993 

PARECER DA COMISSAo 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime­

mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legis­

lativa do Projeto de Lei nº 3.811/93 e das Emendas apresenta­

das na Comissão e, no mérito, pela aprovação , com eme nda, 

do Projeto de Lei nº 3.811/93 e rejeição das Emendas apresen­

tadas nesta Comissão, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Thomaz Nonô - Presidente, José Dutra e 

Vilmar Rocha - Vice-Presidentes, Ary Kara, Feli pe Néri, José 

Lui z Clerot, Mendes Ribeiro, Nestor Duarte, Valter Pereira, 

Antônio dos Santos, Ivan Burity, Maurício Najar, Ney Lopes, 

Roberto Magalhães, Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, José 

Burnett, José Maria Eymael, Prisco Viana, Vasco Furlan, Ed­

mundo Galdino, Benedito Domingos, Benedito de Figueiredo, 

Paulo Ramos, Edésio Passos, Hélio Bicudo, Helvécio Castello, 
J osé Genoíno, Bonifácio de Andrada, Gastone Righi, Robson 

Tuma, Irani Barbosa, Roberto Franca, Sérgio Miranda, Fernando 
Diniz, Gilvan Borges, João Henrique, Michel Temer, Nícias 
Ribeiro, Jesus Tajra, Armando Pinheiro, Adroaldo Streck, Deni 

Schwartz, Paulo Silva, Mário Chermont, Carrion Júnior, Libe­

rato Caboclo e Agostinho Valente. 

Sala da Comissão, em 

Deputado J 

Presidente 

.-

Deputado NELS 

Relato 

NONÔ 

GER 3.17.23.004-2 • (MAI/93) 
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COMISSl'\O DE CONSTITUIÇl'\O E JUSTIÇA . E DE .REDAÇl'\O 

GER 3.17.23.004-2 • (MAII93) 

PROJETO DE LEI Nº 3.811, DE 1994 

EMENDA ADOTADA - CCJR 

Dê-se à ementa do projeto a seguinte redação: 

"Altera dispositivos do Código de Proces­

so Civil, relativos ao procedimento Sumaríssi-

mo". 

Sala da Comissão, em 14 de 
/::J 

~----rT' 

Deputado JOSÉ THOMAZ NONÔ 

Presidente 

de 1994 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.811 DE 1993 

(do Poder Executivo - Mensagem n° 238/93) 

o Congresso Nacional decreta: 

TEXTO FINAL 

Altera dispositivos do Código de Processo 

Civil, relativos ao procedimento Sumaríssimo. 

Art. 1° - Os arts. 275 a 281, da Lei nO 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código 

de Processo Civil, sob a rubrica "Capítulo III Do procedimento sumário", passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 275. Observar-se-á o procedimento sumário: 

n -nas causas, qualquer que seja o valor: 

a) de arrendamento rural e de parceria agrícola; 

b) de cobrança ao condômino de quaisquer quantias devidas ao condominio~ 

c) de ressarcimento por danos em prédio urbano ou nístico~ 

d) de ressarcimento por danos causados em acidente de veículo de via terrestre~ 

e) de cobrança de seguro, relativamente aos danos causados em acidente de 

veículo, ressalvados os casos de processo de execução; 

f) de cobrança de honorários dos profissionais liberais, ressalvados o disposto em 

legislação especial; 

g) nos demais casos previstos em lei. 

Parágrafo único. Este procedimento não será observado nas ações relativas ao 

estado e à capacidade das pessoas. 

Art. 276. Na petição inicial, o autor apresentará o rol de testemunhas e, se 

requerer perfcia, fonnulará quesitos, podendo indicar assistente técnico. 

Art. 277. O juiz designará a audiência de conciliação a ser realizada no prazo de 

trinta dias, citando-se o réu com a antecedência mínima de dez dias e sob a advertência 
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preVIsta no § 2° deste artlgO, detenrunando o comparecnnento das partes. Sendo~"-

Fazenda Pública, os prazos contar-se-ão em dobro. 

§ 10 A conciliação será reduzida a tenno e homologada por sentença, podendo o 

juiz ser auxiliado por conciliador. 

§ 20 Deixando injustificadamente o réu de comparecer à audiência, reputar-se-ão 

verdadeiros os fatos alegados na petição inicial (art. 319), salvo se o contrário resultar 

da prova dos autos, proferindo o juiz, desde logo, a sentença. 

§ 3° As partes comparecerão pessoalmente à audiência, podendo fazer-se 

representar por preposto com poderes para transigir. 

§ 40 O juiz, na audiência, decidirá de plano a impugnação ao valor da causa ou a 

controvérsia sobre a natureza da demanda, detenninando, se for o caso, a conversão do 

procedimento sumário em ordinário. 

§ 50 . A conversão também ocorrerá quando houver necessidade de prova técnica 

de maior complexidade. 

Art. 278. Não obtida a conciliação, oferecerá o réu, na própria audiência, 

resposta escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de testemunhas e, se 

requerer perícia, formulará seus quesitos desde logo, podendo indicar assistente técnico. 

§ 10 É lícito ao réu, na contestação, formular pedido em seu favor, desde que 

fundado nos mesmos fatos referidos na inicial. 

§ 2° Havendo necessidade de produção de prova oral e não ocorrendo qualquer 

das hipóteses previstas nos arts. 329 e 330, I e 11, será designada audiência de instrução 

e julgamento para data próxima, não excedente de trinta dias, salvo se houver 

deternúnação de perícia. 

Art. 279. Os atos probatórios realizados em audiência poderão ser documentados 

mediante taquigrafia, estenotipia ou outro método hábil de documentação, fazendo-se a 

respectiva transcrição se a determinar o juiz. 

Parágrafo único. Nas comarcas ou varas em que não for possível a taquigrafia, a 

estenotipia ou outro método de documentação, os depoimentos serão reduzidos a tenno, 

do qual constará apenas o essencial. 

Art. 280. No procedimento sumário: 

I - não será admissível ação declaratória incidental, nem a intervenção de 

terceiro, salvo assistência e recurso de terceiro prejudicado~ 

n - o perito terá o prazo de quinze dias para apresentação do laudo; 
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- das decisões sobre a matéria probatória, ou proferidas em audiência, o agravo 

será sempre retido. 

Art.. 281. Finda a instrução e os debates orais, o juiz proferirá sentença na própria 

audiência ou no prazo de dez dias." 

Art. 20 
. É revogado o § 20 do art. 315, passando o atual § a parágrafo único. 

Art. 30 
. A eÃpressão "procedimento sumaríssimo", constante de dispositivos do 

Código de Processo Civil, é substituída pela expressão "procedimento sumário". 

Art. 40 
• Esta Lei entra em vigor sessenta dias após a data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 14 de dezembro de 1994. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 3.811-B , DE 1993 

AI tera disposi ti vos do 
Processo Civil, relativos 
mento sumaríssimo . 

Código de 
ao procedi-

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1° - Os arts. 275 a 281 da Lei nO 5.869 , de 11 

de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil , sob a rubrica 

"Capitulo III - Do procedimento sumário ", passam a vlgorar com 

a seguinte redação : 

"Art . 275 . Observar-se-á o procedimento 

sumário: 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
II nas causas, qualquer que seJa o 

valor : 

a) de arrendamento rural e de parcerla 

agrícola; 

b) de cobrança ao condômino de qualsquer 

quantias devidas ao condomínio ; 

c) de ressarcimento por danos em prédio 

urbano ou rústico ; 

d) de ressarcimento por danos causados em 

acidente de veiculo de via terrestre ; 

e) de cobrança de seguro , relativamente 

aos danos causados em acidente de veículo , ressalva­

dos os casos de processo de execução ; 

f) de cobrança de honorários dos profis­

sionais liberais, ressalvado o disposto em legis­

lação especial ; 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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g) nos demais casos previstos em lei . 

Parágrafo único. Este procedimento não 

será observado nas ações relativas ao estado e à 

capacidade das pessoas . 

Art . 276 . Na petição inicial , o autor 

apresentará o rol de testemunhas e , se requerer 

perícia , formulará quesi tos, podendo indicar aSS1S ­

tente técnico. 

Art . 277. O ]U1Z designará a audiência de 

conciliação a ser realizada no prazo de trinta dias , 

ci tando-se o réu com a antecedência mínima de dez 

dias e sob a advertência prevista no § 2° deste 

artigo , determinando o comparecimento das partes . 

Sendo ré a Fazenda Pública, os prazos contar-se- ão 

em dobro . 

§ l° - A conciliação será reduzida a termo 

e homologada por sentença , podendo o ]U1Z ser aUX1-

liado por conciliador . 

Deixando injustificadamente o réu 

de comparecer à audiência , reputar - se-ão verdadeiros 

os fatos alegados na petição inicial (art . 319) , 

sal vo se o contrário resul tar da prova dos autos , 

proferindo o juiz , desde logo , a sentença . 

§ 3° - As partes comparecerão pessoalmente 

à audiência , podendo fazer-se representar por 

preposto com poderes para transigir . 

O juiz , na audiência , decidirá de 

plano a impugnação ao valor da causa ou a 

controvérsia sobre a natureza da demanda , determi ­

nando , se for o caso , a conversão do procedimento 

sumário em ordinário . 

§ 5° - A conversão também ocorrerá quando 

houver necessidade de prova técnica de malor 

complexidade. 
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Art. 278. Não obtida a conciliação , ofere­

cerá o réu, na própria audiência , resposta escrita 

ou oral, acompanhada de d o cumentos e rol de testemu­

nhas e, se requerer perícia, formulará seus quesitos 

desde logo , podendo indicar assistente técnico. 

§ 1° É lícito ao réu, na contestação , 

formular pedido em seu favo r, desde que fundado nos 

mesmos fatos referidos na inicial . 

§ 2° - Havendo necessidade de produção de 

prova oral e não ocorrendo qualquer das hipóteses 

previstas nos arts. 329 e 330 , I e 11 , será designa­

da audiência de instrução e julgamento para data 

próxima , não excedente de trinta dias , salvo se 

houver determinação de perícia . 

Art. 279 . Os atos probatórios realizados 

em audiência poderão ser documentados mediante 

taquigrafia , estenotipia ou outro método hábil de 

documentação , fazendo-se a respectiva transcrição se 

a determinar o juiz. 

Parágrafo único . Nas comarcas ou varas em 

que não for possível a taquigrafia , a estenotipia ou 

outro método de documentação , os depoimentos serão 

reduzidos 

essencial . 

a termo , do qual constará apenas 

Art. 280 . No procedimento sumário : 

o 

I - não será admissível ação declaratória 

incidental , nem a intervenção de terceiro , salvo 

assistência e recurso de terceiro prejudicado ; 

11 - o perito terá o prazo de quinze dias 

para apresentação do laudo ; 

111 das decisões sobre matéria 

probatória , ou proferidas em audiência , o agravo 

será sempre retido_ 

Art. 281 . Findos a instrução e os debates 

, 
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orals , o ]UlZ proferirá sentença na própria 

audiência ou no prazo de dez dias ." 

Art. 2° - Fica revogado o § 2° do art . 315 , passando 

o atual § 1° a parágrafo único . 

Art. 3 ° A expressão "procedimento sumaríssimo ", 

constante de dispositivos do Código de Processo Civil , é 

substituída pela expressão "procedimento sumário" . 

Art. 4° - Esta lei entra em vigor sessenta dias após 

a data de sua pUblicação ./ 

Sala da Comissão , 

GER 3.17.23.004-2- (SET/94) 
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COMISSAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

PROJETO DE LEI Nº 3.811-B, DE 1993 

REDAÇAo FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanime 

mente a Redação Final oferecida pelo Relator, Deputado Nilson 

Gibson, ao Projeto de Lei nº 3.811-A/93. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Roberto Magalhães - Presidente, Nestor Duarte e 

Zulaiê Cobra - Vice-Presidentes, Antônio Geraldo, Benedito de 

Lira, Cláudio Cajado, Jair Siqueira, Paes Landim, Rodrigues 
Palma, Vicente Cascione, Vilmar Rocha, Ary Kara, Edinho 

Araújo, Gilvan Freire, Ivandro Cunha Lima, João Natal, Jorge 

Wilson, 

Danilo 
Vicente 

José Luiz Clerot, Luiz Carlos Santos, Almino Affonso, 
de Castro, Eduardo Mascarenhas, Régis de Oliveira, 

Arruda, Adylson Motta, Ibrahim Abi-Ackel, Jarbas Li-
ma, Hélio Bicudo, José Genoíno, Marcelo Déda, Mílton Mendes, 

Paulo Delgado, Marconi Perillo, Talvane Albuquerque, Corio­

lano Sales, Matheus Schmidt, Francisco Rodrigues, Roland La­

vigne, Alexandre Cardoso, Nilson Gibson, Jairo Carneiro, Ciro 
Nogueira, Jair Soares,' José Rezende, Alberto Goldman, Aloísio 

Nu n e s F e r r e i r a, A d h e m a r de Se'r r o s \ F i 1 h o , A 1 c i o n e A t h a y de, 

Eurípedes Miranda e Gerson Peres. ) 

Dep 

Pr sidente 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



PS-GSE/ 1 J1 ~ /95 Brasília,~3 de ma~o de 1995. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, nos termos do art. 

134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei nO 3. 811-B, de 

1993, que "altera dispositivos do Código de Processo Civil, 

relativos ao procedimento sumaríssimo" , apreciado pela Câmara dos 

Deputados, de acordo com o § 1° do art . 61 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

Deputado 

Pri 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ODACIR SOARES RODRIGUES 

DO. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



, 

Altera dispositivos do 
Processo Civil, relativos 
mento sumaríssimo. 

Código de 
ao procedi-

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° - Os arts. 275 a 281 da Lei nO 5.869, de 11 

de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, sob a rubrica 

"Capítulo III - Do procedimento sumário", passam a vigorar com 

a seguinte redação: 

"Art. 275. Observar-se-á o procedimento 

sumário: 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
II nas causas, qualquer que seJa o 

valor: 

a) de arrendamento rural e de parcer~a 

agrícola; 

b) de cobrança ao condômi no de qua~ squer 

quantias devidas ao condomínio; 

c) de ressarcimento por danos em prédio 

urbano ou rústico; 

d) de ressarcimento por danos causados em 

acidente de veículo de via terrestre; 

e) de cobrança de seguro, relativamente 

aos danos causados em acidente de veículo, ressalva­

dos os casos de processo de execução; 

f) de cobrança de honorários dos 
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profissionais liberais, ressalvado o disposto em 

legislação especial; 

g) nos demais casos previstos em lei. 

Parágrafo único. Este procedimento não 

será observado nas ações relativas ao estado e à 

capacidade das pessoas. 

Art. 276. Na petição inicial, o autor 

apresentará o rol de testemunhas e, se requerer 

perícia, formulará quesitos, podendo indicar assis­

tente técnico. 

Art. 277. O JU1Z designará a audiência de 

conciliação a ser realizada no prazo de trinta dias, 

ci tando-se o réu com a antecedência mínima de dez 

dias e sob a advertência prevista no § 2° deste 

artigo, determinando o comparecimento das partes. 

Sendo ré a Fazenda Pública, os prazos contar-se-ão 

em dobro. 

§ 1° - A conciliação será reduzida a termo 

e homologada por sentença, podendo o juiz ser aUX1-

liado por conciliador. 

§ 2° - Deixando injustificadamente o réu 

de comparecer à audiência, reputar-se-ão verdadeiros 

os fatos alegados na petição inicial (art. 319), 

sal vo se o contrário resultar da prova dos autos, 

proferindo o juiz, desde logo, a sentença. 

§ 3° - As partes comparecerão pessoalmente 
, 
a audiência, podendo fazer-se representar por 

preposto com poderes para transigir. 

§ 4 ° - O juiz, na audiência, decidirá de 



, 

• 

3 

plano a impugnação ao valor da causa ou a 

con trovérsia sobre a natureza da demanda, determi­

nando, se for o caso, a conversão do procedimento 

sumário em ordinário. 

§ 5° - A conversão também ocorrerá quando 

houver necessidade de prova técnica de mal.or 

complexidade. 

Art. 278. Não obtida a conciliação, ofere­

cerá o réu, na própria audiência, resposta escrita 

ou oral, acompanhada de documentos e rol de testemu­

nhas e, se requerer perícia, formulará seus quesitos 

desde logo, podendo indicar assistente técnico. 

§ 1 ° - É lícito ao réu, na contestação, 

formular pedido em seu favor, desde que fundado nos 

mesmos fatos referidos na inicial. 

§ 2° - Havendo necessidade de produção de 

prova oral e não ocorrendo qualquer das hipóteses 

previstas nos arts. 329 e 330, I e lI, será designa­

da audiência de instrução e julgamento para data 

próxima, não excedente de trinta dias, salvo se 

houver determinação de perícia. 

Art. 279. Os atos probatórios realizados 

em audiência poderão ser documentados mediante 

taquigrafia, estenotipia ou outro método hábil de 

documentação, fazendo-se a respectiva transcrição se 

a determinar o juiz. 

Parágrafo único. Nas comarcas ou varas em 

que não for possível a taquigrafia, a estenotipia ou 

outro método de documentação, os depoimentos serão 
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reduzidos a termo, 

essencial. 

do qual constará apenas o 

Art. 280. No procedimento sumário: 

I - não será admissível ação declaratória 

incidental, nem a intervenção de terceiro, salvo 

assistência e recurso de terceiro prejudicado; 

11 - o perito terá o prazo de quinze dias 

para apresentação do laudo; 

111 das decisões sobre matéria 

probatória, ou proferidas em audiência, o agravo 

será sempre retido. 

Art. 281. Findos a instrução e os debates 

ora~s, o JU~z proferirá sentença na própria 

audiência ou no prazo de dez dias." 

Art. 2° - Fica revogado o § 2° do art. 315, passando 

o atual § 1° a parágrafo único. 

A expressão "procedimento sumaríssimo", 

constante de dispositivos do Código de Processo Civil, 

substituída pela expressão "procedimento sumário". 

, 
e 

Art. 4° - Esta lei entra em vigor sessenta dias após 

a data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS ~ de ma~o de 1995. 

(/1 L1 ,--
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PL. 3.811/93 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTICA E DE REnACÃO 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. NELSON JOBIM, pela constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa deste e das emend.as apresenV,d.as n~sta comissão e, no mér.ito, pela aprovação deste, 

com emendas, e rejeição das emendas apresentadas n~ta comissão. 

MESA (ARTIGO 24, INCISO 11 DO RI) 

~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitu­

cionalidade, juridicidade, técnica legislativa deste e das emendas apresentadas na Comissão e, no mérito, pe 

la aprovação deste e rejeição das emendas apresentadas na Comissão. 

(PL 3.811-A/93). 

MESA 

Prazo de OS sessoes para apresentação de recurso (art. 132, § 29 do RI) de: OS a 11.04.95. 

MESA OCN-.ilíto !iJ..i~. pág._sLLf.k._col. _01._. 
OF. SGM-P/381/95, à CCJR, encaminhando este projeto para a elaboração da Redação Final, 

nos termos do ~t. 58, § 49 e art. 24, 11, do R.I. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovada unanimemente a Redação Final, oferecida pelo relator, Dep. NILSON GIBSON. 

(PL. 3.~11-B/93) 
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PRIMEIRA SECRETARIA 
Em 44 /12/95 

Oficio nO)-8;6 f (SF) De ordem, ao Senhor Secretário-Geral 
da Mesa. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fms constantes do art . 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei 
da Câmara n° 78, de 1995 (PL n° 3.811, de 1993, nessa Casa), que "altera dispositivos do 
Código de Processo Civil, relativos ao procedimento sumaríssimo" . 

Senado Federal, em) J de dezembro de 1995 

ena J~daoJ: ~e~ I 
Prim ira-Secretário 

r. ____ ---------------------, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

JF/. 

J ;"Iesa 
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Oficio n° 63 (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fms, o incluso 

autógrafo do Projeto de Lei da Câmara nO 78, de 1995 (PL n° 3.811, de 1993, nessa Casa), 

sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, que "altera dispositivos do 

Código de Processo Civil, relativos ao procedimento sumaríssimo" . 

Senado Federal, em J b de janeiro de 1996 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
JFI. 

PRIMEIRA 

!ARQUIVE - SE 

Ao Senhor 
.esa. 

CAMPOS 

Em A 01. / qio 

Sacr tório - era I 
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o Congresso Nacional decreta: 

Altera dispositivos do Código de Processo 
Civil, relativos ao procedimento sumaríssimo. 

Art. 1° Os arts. 275 a 281 da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código 
de Processo Civil, sob a rubrica "Capítulo 111 - Do procedimento sumário", passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 275 . Observar-se-á o procedimento sumário: 

11 - nas causas, qualquer que seja o valor: 
a) de arrendamento rural e de parceria agrícola; 
b) de cobrança ao condômino de quaisquer quantias devidas ao 

condomínio; 
c) de ressarcimento por danos em prédio urbano ou rústico; 
d) de ressarcimento por danos causados em acidente de veículo 

de via terrestre; 
e) de cobrança de seguro, relativamente aos danos causados em 

acidente de veículo, ressalvados os casos de processo de execução; 
f) de cobrança de honorários dos profissionais liberais, 

ressalvado o disposto em legislação especial; 
g) nos demais casos previstos em lei. 
Parágrafo único. Este procedimento não será observado nas 

ações relativas ao estado e à capacidade das pessoas. 
Art. 276. Na petição inicial, o autor apresentará o rol de 

testemunhas e, se requerer perícia, formulará quesitos, podendo indicar 
assistente técnico. 

Art. 277. O juiz designará a audiência de conciliação a ser 
realizada no prazo de trinta dias, citando-se o réu com a antecedência 
mínima de dez dias e sob a advertência prevista no § 2° deste artigo, 
determinando o comparecimento das partes. Sendo ré a Fazenda Pública, os 
prazos contar-se-ão em dobro. 

§ 1 ° A conciliação será reduzida a termo e homologada por 
sentença, podendo o juiz ser auxiliado por conciliador. 
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§ 2° Deixando injustificadamente o réu de comparecer à 
audiência, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição inicial 
(art. 319), salvo se o contrário resultar da prova dos autos, proferindo o juiz, 
desde logo, a sentença. 

§ 3° As partes comparecerão pessoalmente à audiência, podendo 
fazer-se representar por preposto com poderes para transigir. 

§ 4° O juiz, na audiência, decidirá de plano a impugnação ao 
valor da causa ou a controvérsia sobre a natureza da demanda, 
detenninando, se for o caso, a conversão do procedimento sumário em 
ordinário. 

§ 5° A conversão também ocorrerá quando houver necessidade 
de prova técnica de maior complexidade. 

Art. 278. Não obtida a conciliação, oferecerá o réu, na própria 
audiência, resposta escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de 
testemunhas e, se requerer perícia, formulará seus quesitos desde logo, 
podendo indicar assistente técnico. , 

§ 1° E lícito ao réu, na contestação, formular pedido em seu 
favor, desde que fundado nos mesmos fatos referidos na inicial. 

§ 2° Havendo necessidade de produção de prova oral e não 
ocorrendo qualquer das hipóteses previstas nos arts. 329 e 330, I e 11, será 
designada audiência de instrução e julgamento para data próxima, não 
excedente de trinta dias, salvo se houver detenninação de perícia. 

Art. 279. Os atos probatórios realizados em audiência poderão 
ser documentados mediante taquigrafia, estenotipia ou outro método hábil 
de documentação, fazendo-se a respectiva transcrição se a detenninar 
o JUIZ . 

Parágrafo único. Nas comarcas ou varas em que não for possível 
a taquigrafia, a estenotipia ou outro método de documentação, os 
depoimentos serão reduzidos a termo, do qual constará apenas o 
essencial. 

Art. 280 . No procedimento sumário: 
I - não será admissível ação declaratória incidental, nem a 

intervenção de terceiro, salvo assistência e recurso de terceiro 
prejudicado; 

11 - o perito terá o prazo de quinze dias para apresentação do 
laudo; 

111 - das decisões sobre matéria probatória, ou proferidas em 
audiência, o agravo será sempre retido. 

Art. 281. Findos a instrução e os debates orais, o juiz proferirá 
sentença na própria audiência ou no prazo de dez dias." , 

2 

Art. r E revogado o § 2° do art. 315, passando o atual § 1° a parágrafo 
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Art. 3° A expressão "procedimento sumaríssimo", constante de dispositivos 
do Código de Processo Civil, é substituída pela expressão "procedimento sumário" . 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor sessenta dias após a data de sua publicação. 

JF/. 

Senado Federal, em /5'de dezembro de 1995 

/~~~'Y, 
Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 
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Aviso n° 2 . 737 - SUP ARfe. Civil. 

Brasília, 26 de dezembro de 1995. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nO 78, de 1995 

(nO 3.811 /93 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei nO 9.245, de 26 de dezembro 

de 1995. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ODACIR SOARES 

Atenciosamente, 

Svrs S B~O~HO J--, 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 

~------------------------ ----

I 
I 
I 
I 
I 
I 
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Mensagem nO 1. 528 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Altera dispositivos do Código de Processo Civil, 

relativos ao procedimento sumaríssimo". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta 

oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei nO 9.245, de 26 de dezembro de 

1995. 

Brasília, 26 de dezembro de 1995 . 
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Lei: 

LEI N° 9.245 ,DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995. 

Altera dispositivos do Código de Processo 
Civil, relativos ao procedimento sumaríssimo . 

o PRESIDENTE . DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanClOno a seguinte 

Art. l° Os arts. 275 a 281 da Lei nO 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de 
Processo Civil, sob a rubrica "Capítulo III - Do procedimento sumário", passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

" Art. 275 . Observar-se-á o procedimento sumário: 

II - nas causas 

a) de arrendamento rural e de parceria agrícola; 
b) de cobrança ao condômino de quaisquer quantias devidas ao condomínio; 
c) de ressarcimento por danos em prédio urbano ou IÚStiCO; 

d) de ressarcimento por danos causados em acidente de veículo de via terrestre; 
e) de cobrança de seguro, relativamente aos danos causados em acidente de veículo, 

ressalvados os casos de processo de execução; 
f) de cobrança de honorários dos profissionais liberais, ressalvado o disposto em 

legislação especial; 
g) nos demais casos previstos em lei. 

Parágrafo único. Este procedimento não será observado nas ações relativas ao estado 
e à capacidade das pessoas. 

Art. 276. Na petição inicial, o autor apresentará o rol de testemunhas e, se requerer 
pericia, formulará quesitos, podendo indicar assistente técnico. 

Art. 277. O juiz designará a audiência de conciliação a ser realizada no prazo de 
trinta dias, citando-se o réu com a antecedência rrúnima de dez dias e sob a advertência 
prevista § 2° deste artigo, determinando o comparecimento das partes. Sendo ré a Fazenda 
Pública, os prazos contar-se-ão em dobro. 



-- " 

, . 
, . 

F1.2daLeino9.245, de 26.12.95 

• 

• 

§ 1 ° A conciliação será reduzida a termo e homologada por sentença, podendo o juiz 

ser auxiliado por conciliador. 

§ 2° Deixando injustificadamente o réu de comparecer à audiência, reputar-se-ão 

verdadeiros os fatos alegados na petição inicial (art. 319), salvo se o contrário resultar da 

prova dos autos, proferindo o juiz, desde logo, a sentença. 

§ 3° As partes comparecerão pessoalmente à audiência, podendo fazer-se representar 

por preposto com poderes para transigir. 

§ 4° O juiz, na audiência, decidirá de plano à impugnação ao valor da causa ou a 

controvérsia sobre a natureza da demanda, determinando, se for o caso, a conversão do 

procedimento sumário em ordinário. 

§ 5° A conversão também ocorrerá quando houver necessidade de prova técnica de 

maior complexidade. 

Art. 278. Não obtida a conciliação, oferecerá o réu, na própria audiência, resposta 

escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de testemunhas e, se requerer pericia, 

formulará seus quesitos desde logo, podendo indicar assistente técnico. 

§ 1 ° É lícito ao réu, na contestação, formular pedido em seu favor, desde que 

fundado nos mesmos fatos referidos na inicial . 

§ 2° Havendo necessidade de produção de prova oral e não ocorrendo qualquer das 

hipóteses previstas nos arts. 329 e 330, I e lI, será designada audiência de instrução e 

julgamento para data próxima, não excedente de trinta dias, salvo se houver determinação 

de pericia. 

Art. 279. Os atos probatórios realizados em audiência poderão ser documentados 

mediante taquigrafia, estenotipia ou outro método hábil de documentação, fazendo-se a 

respectiva transcrição se a determinar o juiz. 

Parágrafo único. Nas comarcas ou varas em que não for possível a taquigrafia, a 

estenotipia ou outro método de documentação, os depoimentos serão reduzidos a termo, do 

qual constará apenas o essencial. 

Art. 280. No procedimento sumário: 

I - não será admissível ação declaratória incidental, nem a intervenção de terceiro, 

salvo assistência e recurso de terceiro prejudicado; 

II - o perito terá o prazo de quinze dias para apresentação do laudo; 
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III - das decisões sobre matéria probatória, ou proferidas em audiência, o agravo será 

sempre retido. 

Art. 281 - Findos a instrução e os debates orais, o juiz proferirá sentença na própria 

audiência ou no prazo de dez dias." 

Art. 2° É revogado o § 2° do art. 315, passando o atual § 1 ° a parágrafo único . 

Art. 3° A expressão "procedimento sumaríssimo", constante de dispositivos do 

Código de Processo Civil, é substituída pela expressão "procedimento sumário" . 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor sessenta dias após a data de sua publicação. 

Brasília, 26 de dezembro de 1995; I 74° da Independência e 107° da 

República. 



• 

SENADO f-EG:'::f-<AL . 

PROTOCOLO LEGISLATIVO 

t: .• L •C• N.<I t 8 .. j r:J-S.-, 

Al tera di sposi ti vos do 
Processo Civil, relativos 
mento sumaríssimo . 

Código de 
ao procedi-

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° - Os arts. 275 a 281 da Lei nO 5.869, de 11 

de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, sob a rubrica 

"Capítulo III - Do procedimento sumário", passam a v~gorar com 

a seguinte redação: 

"Art. 275. Observar-se-á o procedimento 
, . 

sumar~o: 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
II nas causas, qualquer que seJa o 

valor: 

a) de arrendamento rural e de parcer~a 

agrícola; 

b) de co~rança ao condômino de qua~squer 

quantias devidas ao condomínio; 

c) de essarcimento por danos em prédio 

urbano ou rústico; 

d) de ressarcimento por danos causados em 

acidente de veículo de via terrestre; 

e) de cobrança de seguro, relativamente 

aos danos causados em acidente de veículo, ressalva­

dos os casos de processo de execução; 

f) de cobrança de honorários dos 
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profissionais liberais, ressalvado o disposto em 

legislação especial; 

g) nos demais casos previstos em lei. 

Parágrafo único . Este procedimento não 

será observado nas ações relativas ao estado e à 

capacidade das pessoas . 

Art. 276. Na petição inicial , o autor 

apresentará o rol de testemunhas e, se requerer 

perícia, formulará quesitos , podendo indicar assis­

tente técnico. 

Art. 277. O JU~Z designará a audiência de 

conciliação a ser realizada no prazo de trinta dias, 

ci tando-se o réu com a antecedência mínima de dez 

dias e sob a advertência prevista no § 2° deste 

artigo, determinando o comparecimento das partes. 

Sendo ré a Fazenda Pública , os prazos contar-se-ão 

em dobro. 

§ 1° - A conciliação será reduzida a termo 

e homologada por sentença, podendo o juiz ser aux~­

liado por conciliador. 

§ 2° - Deixando injustificadamente o réu 

de comparecer à audiência, reputar-se-ão verdadeiros 

os fatos alegados na petição inicial (art. 319), 

sal vo se o contrário resul tar da prova dos autos, 

proferindo o juiz, desde logo, a sentença. 

§ 3° - As partes comparecerão pessoalmente 

à audiência, podendo fazer-se representar por 

preposto com poderes para transigir. 

§ 4° - O juiz, na audiência, decidirá de 
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plano a impugnação ao valor da causa ou a 

controvérsia sobre a natureza da demanda, determi­

nando, se for o caso, a conversão do procedimento 

sumário em ordinário. 

§ 5° - A conversão também ocorrerá quando 

houver necessidade de prova técnica de ma~or 

complexidade. 

Art. 278. Não obtida a conciliação, ofere­

cerá o réu, na própria audiência, resposta escri ta 

ou oral, acompanhada de documentos e rol de testemu­

nhas e, se requerer perícia, formulará seus quesitos 

desde logo, podendo indicar assistente técnico. 

§ 1 ° - É lícito ao réu, na contestação, 

formular pedido em seu favor, desde que fundado nos 

mesmos fatos referidos na inicial. 

§ 2° - Havendo necessidade de produção de 

prova oral e não ocorrendo qualquer das hipóteses 

previstas nos arts. 329 e 330, I e II, será designa­

da audiência de instrução e julgamento para data 

próxima, não excedente de trinta dias, salvo se 

houver determinação de perícia. 

Art. 279. Os atos probatórios realizados 

em audiência poderão ser documentados mediante 

taquigrafia, estenotipia ou outro método hábil de 

documentação, fazendo-se a respectiva transcrição se 

a determinar o juiz. 

Parágrafo único. Nas comarcas ou varas em 

que não for possível a taquigrafia, a estenotipia ou 

outro método de documentação, os depoimentos serão 

I 
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reduzidos a termo, 

essencial. 

do qual constará apenas o 

Art. 280. No procedimento sumário: 

I - não será admissível ação declaratória 

incidental, nem a intervenção de terceiro, salvo 

assistência e recurso de terceiro prejudicado; 

II - o perito terá o prazo de quinze dias 

para apresentação do laudo; 

III das decisões sobre matéria 

probatória, ou proferidas em audiência, o agravo 

será sempre retido. 

Art. 281. Findos a instrução e os debates 
, . 

ora~s, o JU~z proferirá sentença na propr~a 

audiência ou no prazo de dez dias." 

Art. 2° - Fica revogado o § 2° do art. 315, passando 

o atual § 1° a parágrafo único. 

A expressão "procedimento sumaríssimo", 

constante de dispositivos do Código de Processo Civil, 

substituída pela expressão "procedimento sumário". 

, 
e 

Art. 4° - Esta lei entra em vigor sessenta dias após 

a data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, d8 d e maio de 1995. 
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~ lI::)(ci~,o'=' Jll/O'I." !"~", A1terã ~sitivos do Ociigo de Proc:euo 
Civil, relativos ao p o sumarbsãiJo, 

Lei: 

,. 0 PRESIDENTE DA PÚBLICA 
F890 Saber que o Co~ Nacional decreta e SBDCiODO a .egume 

---"--~-------------_.- ..---_ ............ ----.",.--- ~-~ - ~-.. -.. 
Art, I" Os arts. 275 a 281 da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de 

Proceaso Civil, lIOb a rubrica KCapítulo m - Do p1ocedimento sumário", passam a vigorar com a 
seguinte redaçllo: . 'o. • . '_' . . , 

'. o 

.. - -- _. - -,.._----- -+ --._~, 

K Art. 275, Observar-se-á o procedimento sumário: ~ 
;,:-_ .. " •• c' .,.. ~_'C L:L ;-

-r" ..... _.. ...~ ..... ...-v~ ..... 
· ••• r ••• ...... . . : ; : . .. . . . .... -: ••••• ....-••• ;: •• :~ .•• • "; • • ;;: ••• • •• ";";:. .~ . ; ....... .. : .. :.~.--;-~ .-:. ~;:';':;: •• ::.7.~~=.:: .. ~=::::::::: ..... --. ,.. .. ~ . 

.o u _ nas CIUSÚ- -'-'--" --" ----- --- ~.--:----. .-: 
" ....... -.' ~ ',A.s ... . .• ._ :..;,s.-.. .• .-

a) de lIIJ"Idamentl) rural e de pan::eria agrico ~-- ~. 

b) de cobraDça ao condômino de quaisquer quantias devidu ao condomIoi ; , --
c) de ressarcimento por daDos em prédio mbaoo ou rústicõ, ~--~ ·S 1<:_"',-
d) de ressarcimeoto por daDos ""Üudos eIJI acidente de vek:ulo de via teuwb("" 
e) de tobJança de 1egIIfO, i'elativ."cinte_ daDos ciuuoos ao acidmte de wbaIo, 

resulvIdos 08 casos de processo de excQ~; , . -. ....... -
_ . f) de cobrançt. de bàporirios dos prQfissionais Iibenis, resulYJdo o cIispoIto ao ~ ___ 

legjsl'çJó esp"CieJ' . ..'. . . . ~ " .. o ~. '. ' •• 

g) nos d~i. casos previstos 'êiJi 1ei. . .. ,~-', ',' ' -, ... :,. 
____ r _"; '=~_ ."-v 

Parisrúo único. Este procedimento DIo será obaervacio rias ações reIaIivu 110 estado 
e' capacidade'w pessoas, " , 

-,' 
- _.: . __ .,.,..-.~ .. --_. __ ._-_.- .~_. -----'-'--- ,.- -

. Art. 276. Na petiçlo inicial, o lUtor IIpmenwá o rol de testennmbas e, se requerer 
perícia, formuJará-quesitos, pOCIencio indicar 'mste!lte téc:Dico . ,~ .. ,. .' 

•• ~_ - O" .0 ____ ••• :.,.. _ _~_.~. _. ___ .-. ____ • _____ - •• _ .... _ ..... __ _ 

Art. 277, O juiz designará a audi&cia de concili'çIo 11 ler ,..tiuc!. DO prazo de"'­
trinta dias, citand(j:.~ ·o réu com a IIntececlênd. 'ririnima de dez 'u e'-iOb a advert!ncii­
prevista § 2° deste artigo, determinando o comparecilDf'Jito elas panes. Seado ré 11 F·myI. 
Pública, os prazos contar-se-io,em dobro, -

, -' r .;. :~ ..... , 1 " ' •. :. ~, '.. 

§ 1 ° A conciliaçlo será reduzida a termo e homologada por lentença, pocIentll) o juiz 
serlllXililldo porconci1i'dor, '- , .. _ - _. __ 0.-'--.. ----.-- - ----_ .. - - - --, 

§ 2° Deixando injustificadamente o réu de comparecer • lllldiencia, reputar-se-io 
verdadeiros os fatos alegados na petiçlo inicial (art. 319), salvo ee o contrário reUtar da 

. prova dos lUtos. profeiindo o juiz, desde logO, a seuteóça: ~ . ' , - . .: .,..,. .---,--
- ;.- • - .... 0'-' • • '. ':' • 

§ 3° As panes comparecerlo pessoalmente à audiência, podendo fazer-ee Jepi !!"ur 
por preposto com poderes para transigir, _,., . _, _ .- •. _ . 

§ 4° O juiz. na audiência. decidirá de plano 11 impugnaçlo ao VIlor da Çãiàã Ou 11 

controvérsia IIObre a JlIItUreZa da demanda. detenninando.· se for o caso, a CODYer1Io do 
procedimento sumário em ordinário, 

§ 5° A conversão também ocorrerá quando houver necessidade de prova técnica de 
maior complexidade, 

.0.11- ... ... 

• 

GER 3.17.23.004 0 2 - lMA1I82) 

-



I ' 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Lei N9 9.245/9~,Fl.0 2 

_ ._- " -- Art. 278, Nio ~ a conçj1i·çio, ofelec:eli o ~ na própria audiâx:ia,resposta 
li "" esCrita ou ora1, acompanhada de doaunentos e rol de testemunhas e, ~ requerer pericia, 
• I fónnulará seus quesitos desde logo, podendo indicar assistente'técnico . . ,: '. , 
t ' - • . -,'... " . " " - ''', ' --
l ' § 10 É lícito ao réIl, na contestaçãO, formular -pedido ,em seu favor, desde que 
- -. fimdado nos meaii!õs fatos referidós na . - ' - - , 

-.... ~' . ..!...: ~: 1i , ........ ~ .~ ,,-. . - •• 

• . ' • '>-

§ 20 Havendo necessidade de produçlo de prova oral. e não ocorrendo qualquer das 
-:---.. - hipóteses previstas nourts. 329-«!-330., I e n. Ieri desiguada audiência de -instJuçIo--- e­

",I_-emO para data y.óxima, não eltCedente de trinta dias, salvo se houva- detelluiu'ção , J~' ... _ '" _. " r ... 
de periciL i . ...:aI 1'$? .... " ' !lU _ ____ ... : I 

, 
~__ Art. 279_. Outõs -probaíQnos_reatiDdos em audi&lcia pod"ério ser doaÍrntiiiãdoi -
•• " mediante taquigrafia, 'estenotipia ou outro método b6bil de doaunentaçio, fazendo-IO a 
~<, _ respectiva~~, seadeterminaro~ _____ _ _.", . __ _ 
~ .~~.}.~: .. 

. P~o único, Nu comarcas ou varas em que não for possível a, taquigrafia, a 
---,o- estenOtipia ou outro- métooo de doaunentaçio. os depoimentos' serão reduiidos a teiino, dO' 
==- qual constará apenas o essencial, . 

. " 
- . ~ , 

Art. 280. No procedimento sumário,_' ____ _ 
I ,7"O ~f. '" 

1- 010 será admissivel açIo declaratória inàdentaI, nem a intervenção de terceúo, 
__ ---,salvo:: _!JSi~~Ea ~ d~~ro J'rqudicadpi ... - ~ 

'I . '''''' "- • ... -r- ... ... <. • 

TI -o perito terá o prazo de quinze 'diàs para ispresen~~~ .~0:1~.; ,i!;.<~<=;~- :;;: 

_" _o _r ..,.... _ _ . m .;:.das decisõeS' sõb~ 'mãiéria Pró6át6ri.t~õu p-roféHdaSãD ~di~-o· ~~~ 
........... retido. • .'- " _ _ I ... - - - ' . .... - _ . ..".- . ' ... '" ~ ... ) 

• . - "Ir 

Art. 2° E revogado O § 2° do ano 315, passando O atual § 10 a parágrafo único. 
--.~-- ~ -'--- -_ .. , - -

_. Art. 3° A expressão "procedimento sumariSsimo". constante' de dispositivos do 
'"C6digó de Processo Civil, é substituída pela expressão "procedimento suriJário". ' 

República.. _ 
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Art, 4° Esta Lei entra em vigor sessenta dias após a data de sua publicaçlo, 

Brasília, 26 de dezemro 

-

de 1995; 1740 'da Independência e IO~ da 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Nelson A. Jobim 

/ 
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PUBLICADO NO 0.0. de 

RETIFICAÇÃ.O. 

, . 

04.01.96, 
~ 

Pago 
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,. - LEI ~ 9.245, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
, . ~ --'{"~: '--., .' ~ -:~ .. , .' 

Col. 

I 
Altera dispositivos do Código de Processo Ovil. 
relativos ao procedimento sumaríssimo. 

02 

- ---------_ .... - -----------_._------.-, 

. Na página 22300, I" cOluna, na ~o dada ao art. 1°, onde àe 1ê:';!)i;.:. .~. 
~ \.~"'~;··!.!;v I •. ~ .~.:, ~.; •• ·c·;t i(ti : .. Xci~,'l ::.i~1 

"M 'r/5. ... . ·;;i-<;>. I~ht.~,~;, .. .., .. A;OCJ DC' f-o'- -'0'_" 
r. n " nas causas" . '.,,;.- _., .. 

:U'I't'" 

,: 

I ~ I !; 

! 
.~ . [j ..;. . .ir.-"'~ : .~r ~!~;:~; I' 

~ ~~rr ' ..... ~ . 
r ___ r -- ·".uO'-"" . . -" - :":1.,, ... J t 

.. ~iM~j" ~_. _:~ ~~ ~~J;. 00 pnw" ~m <a .• ..-1' 
réu com a antecedência mínima de dez dias e sob a advertência prevista § 1:' deste artigo. determinando 
comparecimento das partes. Sendo ré a Fazenda Póblica, os prazos contar-se-Io em dobro.' . 

~. 

f.' .. _ l .. " 

~-... -.-........-.. ~ ~: . ,- . - .' 

Leia-se: 
0:-"" ' . 

• Art. 277 o O juiz designará a audiência de conciliação a ser realizada no prazo de trinta dias. citando-se 
réu com a antecedência mínima de dez dias e sob a advertência prevista no § 2" deste arti 
determinando o comparecimento das partes, Sendo ré a Fazenda Póblica, os prazos contar-se-Io 
dobro." -

~,--.~.---~~--o.h_.------_ -------.. --h-- --.-----------------ot-
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